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LEI No 16/2016 
Em 08 de abril de 2016 

"DISPOE SOBRE ALTERAcA0 DA LEI MUNICIPAL No 39/2014, DE 
01 DE JULHO DE 2014, QUE AUTORIZA 0 MUNICIPIO DE NOVA 
ALIANA A RECEBER, ATRAVES DE DOAçAO COM ENCARGOS, 
UM IMÔVEL DE PROPRIEDADE DE FRANCISCA VALERO ALVES 
MORETI E FERNANDO VALERO MORETI, SITUADO NO DISTRITO 
DE NOVA ITAPIREMA, MUNICIPIO DE NOVA ALIANA E, DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS". 

JURANDIR BARBOA DE MORAlS, 
Prefeito Municipal de Nova Alianca, Comarca de 
Potirendaba, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuicOes legais 

Faco saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 

Art 1° - Fica o alterado o art 3 0  da Lei Municipal n° 39/2014, de 01 de 
julho de 2014 7  que passa a ter a seguinte redacao 

"Art. 30  - 0 imóvel descrito no àrtigo 10,  será destinado 
para a construcâo de Creche Municipal". 

Art. 20 - As despesas decbrrentes da execucao da presente lei, correrão 
par conta de dotacoes proprias do orcamento vigente. 

Art. 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposicOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de NovaAIJana/SP,  em 08.c4 abj1-4e,2.016. 
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